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Vloturos obondonodos no vio público

Joõo José Noscimento Rodrigues, Vereodor com o Pelouro do Fiscolizoçõo, no uso do

suo competêncio conferido pelo Despocho de DelegoçÕo e SubdelegoçÕo de

Competêncios do Presidente do Cômoro Municipol do Funchol nos Vereodores o

Tempo lnteiro, publicitodo pelo Editol n." 9112024, de 0l de fevereiro, e publicodo no

Diório de Notícios do Modeiro e Jornol do Modeiro nos edições de 03 de fevereiro de

2024, e disponível poro consulto no sítio de internet oficiol do Município em

h1Íp://www.funchol.pt, nos termos do ortigo lóó.o, n.o 3 do Decreto-Lei n.'114194, de 03

de moio, torno público, poro os devidos efeitos legois, o presente notificoçõo o quem

possuo legítimo interesse sobre os mesmos, nomeodomente proprietórios, credores ou

fieis depositórios, que decorre o prozo de 48 (quorento e oito) horos o contor do doto

de ofixoçõo deste Editol, poro proceder ò remoçÕo dos vioturos oboixo referenciodos,

considerondo que os mesmos se encontrom em situoçõo de obondono no vio público.

Molrículo

BJ-77-39

DX-32-48

79-47-MZ

02-s1-HM

4l-QE-2ó

r 0-74-MN

Cor

Azul

Bronco

Cinzenlo

Bronco

CinzenÌo

Amorelo

Locol

Ruo do Venezuelo,

freguesio de Sõo

MorÌÌnho.

Cominho do Pqsseio,

freguesio de SÕo

Mortinho.

Cominho do Arieiro,

freguesio de SÕo

MorÌinho.

Cominho do Lombo

Jomboeiro, freguesio

de SÕo Roque.

Eslrodo ComondonÍe

Comocho de Freitos,

freguesio de SÕo

Roque.

Cominho Novo do

Levqdq do Corujeiro,

freguesio do Monle

Morco

UMM

Citroen

Ford

Renoult

Fiot

t



Citroen C2

Volkswogen

Cominho do lgrejo

Velho, freguesio de

SÕo Roque.

Estrodo dq Boo Novo,

freguesio de SÕo

Gonçolo.

Cinzenio

Bronco

23-8ó-XN

84-7A-MX

MUNICíPIO DO FUNCHAT
- DEPARTAMENïO DE FTSCAUZAçÃO -

DrvtsÃo DE FtscAuzAçÃo ffrnsEÌ.ltnt

Findo o prozo concedido sem que hojo lugorò remoçÕo voluntório do veículo, o mesmo

seró removÌdo de formo coercivo e depositodo no Porque de Gestõo e Resíduos do

Vosco Gil, sendo que o posterior reclomoçõo do veículo deveró ser efetuodo pelo seu

legítimo proprieiório ou por quem possuo legítimo interesse sobre o mesmo,

opresentondo o documentoçõo necessório poro o efeito, bem como medionte o

pogomento dos respetivos despesos de remoçÕo e depósito, cujos montontes estÕo

fixodos no Portorio n." 1424/2001, de 13 de dezembro, sob peno de ser considerodo

obondonodo e odquirido por ocupoçÕo por esfo Cômoro MunicÌpol do Funchol, nos

termos do n.o 4 do ortigo ló5.'do Decreto-Lei n.o I I 4/94, de 03 de moio.

Poro se constor, se lovrou o presente que voiser publicodo e ofixodo nos locois de estilo.
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